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EXCELENTíSSIMO SR. PRESIDENTE DA
ALAGOINHAS.

CÂMARA

Senhor Presidente,

Encaminho a essa Egregia Casa, para apreciação,
ores públicosdispõe sobre a alteração dos vencimentos do

de cargosmunicipais, detentores de cargos de provimento efetivo e

comissionados onde, após diá-logo entre a categoria e a Administração Pública,

chegou-se ao entendimento de reájuste de 4o/o a contar do mês de maio de 2022, de

forú retroativa, acrescidos de 4% a partir do mês de setembro de 2022.

Mantendo o firme proposito de reforçar os trabalhos conjuntos com todos os

segmentos da sociedade, para permilir continuar avançando na qualidade dos

,"Ãriço, públicos prestados, este Projeto de Lei cumpre com o compromisso

assumido com os servidores municipais.

O projeto visa alterar os vencimentos dos servidores públicos municipais efetivos e

em cargos em comissáo, em função de cobrir as perdas inflacionárias, decorrentes

de alterações econômicas do País.

Alem do reajuste nos vencimentos, estão previstas alterações nos valores do Auxílio

Àtimentação e do Auxílio Material Escolar, bem como o presente projeto prevê a

criaçáo dã Auxílio Funeral para o Servidor e seus dependentes.

A proposta do referido projeto tem, ainda, por objetivo a valorizaçáo do profissional

qrã ât6 em toda a admiÁistração pública-, cofn o. intuito de valorizar aqueles que

exercem papel fundamental pára a mobilidade das esferas fundamentais deste

município, com responsabilidade e elevado grau de zelo na atuação e condição da

atividade.

Estas são, portanto, as razões para a ap

de materia de relevo social e direito cr

o do Projeto de Lei e, Por se tratar
ral assegurado aos servidores, é

encaminhado à elevada apreciaÇão dos dessa Casa.

CARDOSO NETO

'g§*[U§s§

JOAQUIM
NICIPAL ffiLAGoTNHAS



GOMPLEMENTAR NO OJ 12022.

SOBRE O REAJUSTE DO VENCIMENTO
DOS SERVIDORES PUBLICOS MUNTCIPAIS DA
rsrneÇÃo púeuca DIRETA E DA

UPERINTENDENCIA MUNICIPAL DE TRANSPORTE
TO . SMTT, DETENTORES DE CARGOS DE

Érn, ENTO EFETIVO E OCUPANTES DE CARGOS

--'ã
O PREFETTO DO MUNICiPIO DE ALAGOINHAS, EStAdO dA BAhiA, NO USO

de suas atribuições constitucionais e que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do
Município nostermosdoart.66, inciso ll!; eart.30, inciso 1e61, § 1, inciso l!, alínea
a da Constituição Federal de 1988,

Faço saber que a Câmara Municipal decreta e eu sanciono a presente Lei, na

forma da Lei Orgânica do Município,

Art. 1o- Ficam garantidos aos servidores públicos do Município de Alagoinhas
os direitos e vantagens decorrentes da presente Lei.

AÉ. 2o- Fica assegurado aos servidores públicos municipais da administração
direta e integrantes da SMTT, detentores de cargos de provimento efetivo e

ocupantes de cargos comissionados, o reajuste do vencimento basê no percentual

de 4% (quatro por cento) a contar no mês de maio de 2022, de forma retroativa,

acrescidos de 4% (quatro por cento) a partir do mês de setembro de 2022, passando

a vigorar com os válores constantes nas tabelas dos Anexos l, ll, lll, lV, V, Vl, Vll e
Vlll desta Lei.

parágrafo Único. O reajuste previsto neste artigo não se aplica aos

servidores ão quadro do magistério público municipal de Alagoinhas, Agente de

Combate as Endemias, Agente Comunitário de Saúde e Tradutor e lntérprete de

Libras.

Art. 30- O Auxílio Alimentação passará a ser concedido no valor individual de

R$ 30,00 (trinta reais), por cada dia trabalhado, para aqueles que laboram em

jornada dê 08 (oitoi horas diárias, aos servidores públicos municipais da

administração direta e integrantes da SMTT, detentores de cargos de provimento

efetivo e ocupantes de cargos comissionados, bem como aqueles submetidos ao

Regime Especial de Direito Administrativo - REDA, observado o que vêrsa a Lei

Complemenlar 007t2003, do Estatuto dos Servidores Públicos Municipais.

Art. 40- O Auxílio Material Escolar, previsto no Artigo 93-C da Lei

Complementar no OTt2OO3, será pago anualmente, no valor de R$ 200,00 (duzentos
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reais) por filho de servidor efetivo, devidamente matriculado em instituição de Ensino
Fundamental ou Medio.

Art. 50- Acresce no Artigo 89 da Lei Complementar 00712003 o inciso Vll, que

terá a seguinte redação:

"Art.89...

Vll - Auxílio Funeral" (NR)

Art. 60- Cria a Subseção Vll, na Seção V, do Capítulo ll do Título lll, e Art. 93-

D na Lei Complementar 00712003, que terá a seguinte redação:

"Subseçáo Vll
Do Auxílio Funeral"

,'Art. 93-D Será concedido Auxílio Funeral no valor de 1 (um) salário mínimo

ao Servidor e seus dependentes.

§1o. o Auxílio Funeral de que trata este artigo será concedido ao servidor em

caso dã falecimento do cônjuge ou companheiro(a), ou em caso do falecimento de

filho(a).' '§2o. O auxílio funeral de que trata este artigo será concedido aos

dependentes do servidor em caso de falecimento deste.

§3o. Para efeito de concessão do Auxílio Funeral, São considerados

depenã'entes do Servidor Público Municipal o cônjuge ou companheiro(a) e os

filhos."
Art, 70- A reposiçâo de vencimento aplicada nos termos desta Lei conforma-

se com as Leis do Élano Plurianual, Lei de Diretrizes Orçamentárias e Lei

Orçamentária Municipal, ficando desde já declarado.

Art, 80- As despesas decorrentes da presente Lei correrão à conta das

dotações orçamentárias próprias do orçamento vigente, suplementadas se

necessário.

Art.90- Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as

disposiçóes em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUN
de 2022.

AL DE ALAGOINHAS, em 21 de julho

CARDOSO NETOJOAQUIM
MUNICIPAL



ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALAGOINHAS

QUADRO ESPECIAL DO MAGISTÉRIO PúBLICO
ANEXO III

VIGÊNCIA A PARTIR DE 10 DE MAIO DE 2022

REFERÊNCIAVENCIMENTOS EM R$ POR

Nivel I B c D E G H I )

TRADUTOR E

INTERPRETE
DE LIBMS

1.590,26 1.594,21 1.606,20 t.6t+23 1.622,3O 1.63íJ,42 1.634.57 1.646,76 1.6s4,99 1.66?,27 1.67t,s9 t.679,94

Nivel II g c D É G H I l L M

TMDUTOR E

INTERPRETE
DE LIBRAS

1.63O,OO 1.678,90 L.729,27 t.7st,ts 1.434,54 1.489,62 1.946,31 2.OO4,69 2.í,64,84 2.126,78 2.19O,58 2.256,3O



ESTADO DA BAHIA
PREFEITURÂ I,tUI{ICIPAL OE ALAGOINHAS

TABELA DE VENCIMENTOS DE CARGOS PERI,IANENTES
ANEXO IV - S.M.T.T

VIGÊ CIA A PARTIR DE 1 DE TITAIO DE 2022

écnico em contabilidade
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ESTADO DA BA}IIA
PREFETTURÁ MUNICIPAL DE ALAGOINHAS

TABELA DE VENCTMENTOS DE CARGOS PERIiIANENTES
ANEXO IV . S.M.T.T

VIGÊ CIA A PARÍIR DE 1 OE SETÉ'.{BRO DE 2022

écnico em Computação

Adm. Fin. e contãbilidôde

dê Sist. Informatizados

NÍVEL MÉDTO IV

@ ,.rrr,rrl r.srl,oal *rz.iol z.our,rrl z.rr..lzl ,.rr.,sgl ,.ror,rrl z..or.rrl ,.gre,esl z.or,ool ,.u.s,ual



ESTADO DA BAHIA
PREFEÍTURA T,IUNTCIPAL DE ÂLAGOI HAS

TABELA DE VEÍ{CIIiIENTOS DE CARGOS PERI,IANENTES
ANEXO V

VIGÊÍ{CIA A PARTIR DE 1 DE üAIO DE 2022

de Umpeza / Cozinheiro /

D E G H 1 J L
VEL MEDIO I B c

1.5o1,58 1.546,62 1.593,O2 1,64O,41 1.69O,04 1.740,74
Orlarda tutuniclpal/ ProÍls de Apoio L.257 ts5 1.295,27 1.334,13 1.374,16 1.415,34 1.457,44

écnico em Sequr. do Trabalho
écnico em Edificacões



ESTADO DA BAHTA
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALAGOINHAS

TABELA DE VENCIMENTOS DE CARGOS PERt'tANENTES
ANEXO V

dê Sist. Informatizados
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ESTÂDO DA BAHIA
PREFETTURA IiIUNICIPAL DE ALAGoI IIAS

TABELA DE VEÍ{CIttENTOS DE CARGOS PERI'IANENTES
AÍ{EXO V

VIGÊ CIA A PARTIR DE 1OE SETEiIBRO DE 2022

de Limpeza / Cozinheiro /

écnico êm Radaolooiâ
écnico de Laboratório

'écnico em sequr, do Trâbâlho



ESTADO DA BAHIA
PREFEITURÂ Ii{UI{ICIPAL DE ALAGOÍNHAS

TABELA DE VENCTIiIENTOS DE CARGOS PER]iiANEI{TES
ANEXO V

VIGÊNCIA A PARTIR DE 1 DE SETEI'IBRO DE 2022

de Sist. lnformatizados



ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALAGOINHAS

TABELA DE VENCIMENTOS DOS CARGOS EM COMISSÃO
ANEXO VI

VIGÊNCIA A PARTIR DE 1 DE MAIO DE 2022

DENOMINAçAO SIMBOLO VENCIMENTOS EM R$

Diretor
Procurador Administrativo
Coordenador Técnico
Assessor de Comunicação Social

cc-2 R$ 4.687,50

Coordenador I
Secretaria do Gabinete do Prefeito
Coordenador EsPecial de Política do Em

cc-3 R§ 2.734,37

Motorasta oficial
Coordenador II
Oficial de Gabinete

cc-4 R$ 1.953,13



ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALAGOINHAS

TABELA DE VENCIMENTOS DOS CARGOS EM COMISSÃO
ANEXO VI

VIGÊNCIAA PARTIR DE 1 DE SETEMBRO DÊ2022

DENOMTNAçAq SÍMBOLO VENCIMENTOS EM R$

Diretor
Procurador Administrativo
Coordenador Técnico
Assessor de Comunicação Social

cc-2 R$ 4.875,OO

Coordenador I
Secretaria do Gabinete do Prefeito
Coordenador Especial de Polílle leElglege-

cc-3 R$ 2.8,43,74

Motorista Oficial
Coordenador II
Oficial de Gabinete

cc-4 R$ 2.O31,26



ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALAGOINHAS

ANEXO VII
TABELA DE GRATIFICAçÃO DE ATIVIDADE PÚBLICA

VIGÊNCIA A PARTIR DE 1 DE MAIo DÉ 20.22

REFERENCIA 1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 t2 13
VALOR. R$ 190,24 217,1.6 251.,30 288,98 332,33 382,18 439.50 505,44 58L,27 658,4s 768,69 884,O2 1.016,59
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ALAGOINHAS

ANEXO VII
TABELA DE GRAuFTcAçÃo oe lrrvroaoe pÚsLrca

vroÊncra a paRTrR DE I DE SETEMBRo oÊ 2tl22

nerrnÊncra 1 2 3 4 5 6 7 a 9 10 11 L2 13

VALOR - R$ 197,85 225,85 267,3s 300,s4 345,63 397 ,47 457 ,08 s25,6s 604,52 695,19 799,44 919,39 1.051 ,24


